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VERAS

I – RELATÓRIO

Submete-se  à  apreciação  da  Comissão  de  Constituição  de  Justiça  o  Projeto  de  Lei,  de
iniciativa do Deputado Agaciel Maia, que dispõe sobre a obrigação das operadoras de telefonia fixa ou
móvel de garantirem a identificação das chamadas telefônicas.

O texto legislativo estabelece que as operadoras de serviços de telefonia fixa ou móvel, com
atuação no Distrito Federal, oferecerão aos usuários, sem custo adicional, o serviço de identificação
do código de acesso originador da chamada.

Na sua justificação, o autor destaca que o objetivo da proposição é atender o direito dos
consumidores do Distrito Federal que possuem contrato com as operadoras de telefonia fixa e móvel,
frisando que não se trata de interferência na área de telecomunicação.

Distribuída para a Comissão de Defesa do Consumidor, a proposição foi aprovada na sua
redação original.

Transcorrido o prazo regimental, nenhuma emenda foi apresentada nesta Comissão.

É o Relatório.

II – VOTO DO RELATOR

Compete  à  Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  entre  outras  atribuições,  analisar  a
admissibilidade  das  proposições  em geral,  quanto  à  constitucionalidade,  juridicidade,  legalidade,
regimentalidade, técnica legislativa e redação, conforme art. 63, I, do RICLDF.

A  proposição  estabelece  que as operadoras  de  serviços  de telefonia  fixa  ou  móvel  com
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atuação no Distrito Federal oferecerão aos usuários, sem custo adicional, o serviço de identificação
do código de acesso originador da chamada.

Não há óbices à aprovação, nesta Casa de Leis, da presente proposta, pela sua característica
de assunto de interesse local.

Nesse sentido, a Constituição Federal atribui competência a esta unidade da Federação para
dispor sobre ele. É o que se extrai da combinação de seus arts. 32, § 1º, e 30, inciso I:

Art. 32 ( omissis )

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos
Estados e aos Municípios.

Art. 30. Compete aos Municípios:

 I –  legislar sobre assuntos de interesse local.

 Ressalte-se, ainda, que se trata de matéria de competência concorrente, da União, Estados e
Distrito Federal, conforme disposto no artigo 24, incisos V e  VIII, da Constituição Federal, visto que
busca a proteção ao consumidor, verbis:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

 .............................................................................

V - produção e consumo;

..............................................................................

Assim o art. 24, V e VIII, da Constituição da República atribui à União, aos Estados e ao
Distrito Federal legislar, concorrentemente, sobre produção, consumo e responsabilidade por dano a
consumidores.

Seguindo o modelo de repartição de competência legislativa traçado pelo art. 24, §§ 1º a 3º,
da  Carta  Magna,  compete  à  União  dispor  sobre  normas  gerais  relativas  a  consumidores  e
responsabilidade por dano a eles e, aos Estados e ao Distrito Federal, dispor de forma supletiva ou
suplementar sobre tais matérias, dependendo da existência de lei nacional.

Além disso, no Distrito Federal, têm legitimidade para exercer a iniciativa de leis no processo
legislativo qualquer deputado ou órgão desta Casa de Leis, o Governador, o Tribunal de Contas do
Distrito Federal e os cidadãos, conforme estabelece o art. 71, caput e incisos I a V, da Lei Orgânica
do Distrito Federal.

Impende observar que o tema é pertinente à espécie normativa (lei ordinária), conforme a
boa doutrina do processo legislativo. É ato normativo destinado a disciplinar matéria legislativa da
competência  do  Distrito  Federal,  de  conformidade  com  o  art.  4º,  §  1º,  inciso  III,  da  Lei
Complementar nº 13, de 1996.

Diante  de  todo  o  exposto,  manifestamo-nos  pela  admissibilidade  do  Projeto  de  Lei  nº
259/2019, no âmbito da CCJ, na forma de sua redação original.

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS
Relator
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Documento assinado eletronicamente por REGINALDO VERAS COELHO - Matr. 00137,
Deputado(a) Distrital,  em 02/09/2020, às 17:10, conforme Art.  22,  do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0194731 Código CRC: C9216A22.
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